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Edição Suplementar 72.1Porto Velho, 15 de abril de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.363, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional

suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, até o

valor de R$ 900.000,00.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO

ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin,

para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

900.000,00 (novecentos mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - Seosp, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no presente exercício, a ser alocada conforme

Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 15 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

ALEXANDRE MIGUEL

Governador em exercício

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
900.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.899.0 900.000,00

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Edição Suplementar 72.1Porto Velho, 15 de abril de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.363, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional

suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, até o

valor de R$ 900.000,00.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO

ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin,

para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

900.000,00 (novecentos mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - Seosp, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no presente exercício, a ser alocada conforme

Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 15 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

ALEXANDRE MIGUEL

Governador em exercício

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
900.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.899.0 900.000,00

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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TOTAL
R$

900.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
900.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.899.0 900.000,00

TOTAL
R$

900.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
900.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 2.899.0 900.000,00

TOTAL
R$

900.000,00

Protocolo 71220535

LEI N° 6.364, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional

especial por anulação, e cria ação, em favor da unidade

orçamentária Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - Fease, até o valor de R$ 5.930.938,76.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO

ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 5.930.938,76 (cinco milhões novecentos e trinta mil novecentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos),

em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à

despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por anulação, até o valor de R$

5.930.938,76 (cinco milhões novecentos e trinta mil novecentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos), em

favor da unidade orçamentária Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease, para dar cobertura

orçamentária à despesa de capital, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Fica criada no Orçamento Anual do exercício de 2026, Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026, assim como

no Plano Plurianual do estado de Rondônia, para o período de 2024-2027, Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024, a Ação

1651 - CONSTRUIR E AMPLIAR AS UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS, inserida no Programa 2164 - APRIMORAMENTO DA
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ESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS, na unidade orçamentária Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - Fease, com detalhamento indicado no Anexo IV.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 15 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

ALEXANDRE MIGUEL

Governador em exercício

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
5.930.938,76

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 5.930.938,76

TOTAL
R$

5.930.938,76

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
5.930.938,76

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 5.930.938,76

TOTAL
R$

5.930.938,76







ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE
5.930.938,76

23.030.08.243.2164.1651
CONSTRUIR E AMPLIAR AS UNIDADES

SOCIOEDUCATIVAS
449051 2.501.0 5.930.938,76

TOTAL
R$

5.930.938,76

ANEXO IV

Cria Ação na Lei Orçamentária Anual - Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026, bem como no Plano Plurianual do estado

de Rondônia, para o período de 2024-2027, estabelecido pela Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024.

Unidade

Orçamentária:
23030 - Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

Programa: 2164 - APRIMORAMENTO DA ESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS.

Ação: 1651 - CONSTRUIR E AMPLIAR AS UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS.
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Tipo de Ação: Projeto.

Finalidade da

Ação:

Construção de uma unidade Socioeducativa no município de Porto Velho (CASE-PVH), com

capacidade de 90 (noventa) vagas.

Modo de

Execução:

Realizar a contratação de empresa especializada para construção do Centro Socioeducativo -

CASE/PVH, para proporcionar estruturas mais adequadas conforme preconiza o Sinase.

Função: Assistência Social (08).

Subfunção: Assistência à Criança e ao Adolescente (243).

Esfera: Seguridade.

Descrição do

produto:
Construir Centro Socioeducativo.

Unidade de

medida:
Unidade.

Forma de

Implementação:
Direta.

Protocolo 71220559

LEI N° 6.365, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional

suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER/RO, até o valor de R$ 24.100.000,00.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO

ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 24.100.000,00 (vinte e quatro milhões e cem mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado

de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada

conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

24.100.000,00 (vinte e quatro milhões e cem mil reais), em favor da unidade orçamentária Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no presente

exercício, a ser alocada conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 15 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

ALEXANDRE MIGUEL

Governador em exercício

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
24.100.000,00
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14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.500.0 24.100.000,00

TOTAL
R$

24.100.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
24.100.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.500.0 24.100.000,00

TOTAL
R$

24.100.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
24.100.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 2.500.0 24.100.000,00

TOTAL
R$

24.100.000,00

Protocolo 71220546

LEI N° 6.366, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional

suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária

Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações

Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa - Fapero, até o valor de

R$ 10.000.000,00.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO

ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

10.000.000,00 (dez milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa - Fapero, para dar cobertura orçamentária às

despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Rondônia, 15 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

ALEXANDRE MIGUEL

Governador em exercício

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
10.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.899.0 178.362,82

339039 2.753.0 60.331,06

339039 2.711.0 3.659.787,74

339039 2.709.0 3.782.351,28

339039 2.708.0 1.960.103,22

339039 2.502.0 359.063,88

TOTAL
R$

10.000.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
10.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.899.0 178.362,82

339039 2.753.0 60.331,06

339039 2.711.0 3.659.787,74

339039 2.709.0 3.782.351,28

339039 2.708.0 1.960.103,22

339039 2.502.0 359.063,88

TOTAL
R$

10.000.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS E

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

10.000.000,00

11.033.19.573.2086.2086
FOMENTAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
339020 2.899.0 178.362,82
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339020 2.753.0 60.331,06

339020 2.711.0 3.659.787,74

339020 2.709.0 3.782.351,28

339020 2.708.0 1.960.103,22

339020 2.502.0 359.063,88

TOTAL
R$

10.000.000,00

Protocolo 71220560

LEI N° 6.367, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial por

superávit financeiro, até o valor de R$ 3.318.417,99, e cria ação

em favor da unidade orçamentária Fundo de Aperfeiçoamento

dos Serviços Judiciários - Fuju.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO

ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por superávit financeiro, até o valor de

R$ 3.318.417,99 (três milhões trezentos e dezoito mil quatrocentos e dezessete reais e noventa e nove centavos), em

favor da unidade orçamentária Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários - Fuju, para dar cobertura

orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica criada no Orçamento Anual do exercício de 2026, Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026, assim como

no Plano Plurianual do estado de Rondônia, para o período de 2024-2027, Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024, a Ação

0029 - REALIZAR CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - FMCNJ PARA

CUSTEIO COMPARTILHADO DE SISTEMAS JUDICIAIS NACIONAIS, inserida no Programa 0000 - OPERAÇÕES ESPECIAIS,

na unidade orçamentária Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários - Fuju, com detalhamento indicado no

Anexo II.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 15 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

ALEXANDRE MIGUEL

Governador em exercício

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO DE APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS

JUDICIÁRIOS - FUJU
3.318.417,99

03.011.02.846.0000.0029

REALIZAR CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE

MODERNIZAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE

JUSTIÇA - FMCNJ PARA CUSTEIO COMPARTILHADO DE

SISTEMAS JUDICIAIS NACIONAIS

332041 2.759.0 3.318.417,99

TOTAL
R$

3.318.417,99

ANEXO II
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Cria Ação na Lei Orçamentária Anual - Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026, bem como no Plano Plurianual do estado

de Rondônia, para o período de 2024-2027, Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024.

Unidade

Orçamentária:
03.011 - Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários - Fuju.

Programa: 0000 - OPERAÇÕES ESPECIAIS.

AÇÃO:
0029 - REALIZAR CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE

JUSTIÇA - FMCNJ PARA CUSTEIO COMPARTILHADO DE SISTEMAS JUDICIAIS NACIONAIS.

Tipo de Ação: Operação Especial.

Finalidade da

Ação:

Assegurar a participação do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO no custeio

compartilhado dos sistemas judiciais nacionais geridos pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ,

mediante repasse anual de até 1% (um por cento) da receita arrecadada pelo Fuju no exercício

anterior, garantindo continuidade, modernização e interoperabilidade das soluções tecnológicas de

uso comum do Poder Judiciário.

Modo de

Execução:

A ação será executada por meio de procedimento administrativo anual estruturado, envolvendo

etapas de planejamento orçamentário, verificação técnica, autorização institucional, execução

financeira e controle posterior, assegurando conformidade com a legislação orçamentária,

financeira e de responsabilidade fiscal. Etapas de Execução I - Planejamento e Previsão

Orçamentária 1) Apuração, pela Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), da receita arrecadada

pelo Fuju no exercício anterior; 2) Cálculo do limite máximo de até 1% (um por cento) para

definição do valor estimado da transferência; 3) Inclusão da ação na proposta da Lei Orçamentária

Anual - LOA com dotação específica; II - Verificação de Condicionalidades Antes da execução

financeira, deverão ser verificados: 1) Regular funcionamento dos sistemas judiciais nacionais

mantidos pelo CNJ e utilizados pelo TJRO; 2) Existência de prestação de contas anual do FMCNJ; 3)

Disponibilização de plano anual de aplicação dos recursos; 4) Análise de impacto orçamentário

quanto à não afetação de programas prioritários de modernização do TJRO; III - Execução

Financeira 1) Emissão de Guia de Recolhimento da União (GRU) ou instrumento equivalente; 2)

Liquidação e pagamento da despesa; 3) Registro contábil no PCASP; 4) Publicação do repasse no

Portal da Transparência. IV - Monitoramento e Controle 1) Registro da execução nos

demonstrativos fiscais; 2) Inclusão do repasse no Relatório de Gestão do Fuju; 3) Acompanhamento

pela Auditoria Interna; 4) Avaliação anual de custo-benefício para manutenção da ação nos

exercícios subsequentes.

Função: Judiciária (02).

Subfunção: Outros Encargos Especiais (846).

Esfera: Fiscal.

Forma de

Implementação:
Direta.

Protocolo 71251146

DECRETO N° 31.425, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

3.545.610,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da Constituição do Estado e

nos termos do art. 14 da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 3.545.610,00 (três milhões quinhentos e quarenta e cinco mil seiscentos e dez reais), em
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favor das unidades orçamentárias Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - Sedec, Polícia Civil do Estado

de Rondônia - Polícia Civil, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri,

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares

Individuais, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 15 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

ALEXANDRE MIGUEL

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
330.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
335041 1.500.0 330.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
260.000,00

11.006.11.334.2000.2009 PROMOVER A INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA 335041 1.500.0 260.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
1.613.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 1.613.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 235.000,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
445042 1.500.0 70.000,00

16.001.12.362.2157.4043
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

MÉDIO
445042 1.500.0 165.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
88.110,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 88.110,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
122.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 122.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
897.500,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 897.500,00
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TOTAL
R$

3.545.610,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
345.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 345.000,00

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

POLÍCIA CIVIL
88.110,00

15.003.06.183.2166.2269
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339014 1.500.0 88.110,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 70.000,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
335041 1.500.0 70.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
872.500,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

444042 1.500.0 40.000,00

445042 1.500.0 632.500,00

334041 1.500.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
150.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
2.020.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 125.000,00

334041 1.500.0 990.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 485.000,00

334041 1.500.0 370.000,00

32.001.27.813.2094.1008 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DO LAZER - PRODEL 334041 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

3.545.610,00

Protocolo 71243499

DECRETO N° 31.429, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -
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Sefin, e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da

unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - Seosp, até o valor de R$ 900.000,00, para reforço de

dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da Constituição do Estado e

nos termos da Lei n° 6.363, de 15 de abril de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício,

a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no presente

exercício, a ser alocada conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 15 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

ALEXANDRE MIGUEL

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
900.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.899.0 900.000,00

TOTAL
R$

900.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
900.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.899.0 900.000,00

TOTAL
R$

900.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
900.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 2.899.0 900.000,00

TOTAL
R$

900.000,00

Protocolo 71268971

DECRETO N° 31.427, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da

unidade orçamentária Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, até o valor de R$

24.100.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da Constituição do Estado e

nos termos da Lei n° 6.365, de 15 de abril de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 24.100.000,00 (vinte e quatro milhões e cem mil reais), em favor da unidade

orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no

presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 24.100.000,00 (vinte e quatro milhões e cem mil reais), em favor da unidade orçamentária

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, para dar cobertura orçamentária à despesa

de capital, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 15 abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

ALEXANDRE MIGUEL

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
24.100.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.500.0 24.100.000,00

TOTAL
R$

24.100.000,00
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ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
24.100.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.500.0 24.100.000,00

TOTAL
R$

24.100.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
24.100.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 2.500.0 24.100.000,00

TOTAL
R$

24.100.000,00

Protocolo 71269029

DECRETO N° 31.428, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, e crédito adicional especial por anulação, em favor da

unidade orçamentária Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - Fease, até o valor de R$ 5.930.938,76, para

reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da Constituição do Estado e

nos termos da Lei n° 6.364, de 15 de abril de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 5.930.938,76 (cinco milhões novecentos e trinta mil novecentos e trinta e oito

reais e setenta e seis centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar

cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional especial por anulação,

até o valor de R$ 5.930.938,76 (cinco milhões novecentos e trinta mil novecentos e trinta e oito reais e setenta e seis

centavos), em favor da unidade orçamentária Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease, para dar

cobertura orçamentária à despesa de capital, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 15 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

ALEXANDRE MIGUEL

Governador em exercício
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BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
5.930.938,76

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 5.930.938,76

TOTAL
R$

5.930.938,76




ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
5.930.938,76

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 5.930.938,76

TOTAL
R$

5.930.938,76

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE
5.930.938,76

23.030.08.243.2164.1651
CONSTRUIR E AMPLIAR AS UNIDADES

SOCIOEDUCATIVAS
449051 2.501.0 5.930.938,76

TOTAL
R$

5.930.938,76

Protocolo 71269105

DECRETO N° 31.426, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da

unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à

Pesquisa - Fapero, até o valor de R$ 10.000.000,00, para reforço

de dotações consignadas no vigente orçamento.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da Constituição do Estado e

nos termos da Lei n° 6.366, de 15 de abril de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício,

a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Fundação

Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa - Fapero, para dar

cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 15 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

ALEXANDRE MIGUEL

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
10.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.899.0 178.362,82

339039 2.753.0 60.331,06

339039 2.711.0 3.659.787,74

339039 2.709.0 3.782.351,28

339039 2.708.0 1.960.103,22

339039 2.502.0 359.063,88

TOTAL
R$

10.000.000,00




ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
10.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.899.0 178.362,82

339039 2.753.0 60.331,06
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339039 2.711.0 3.659.787,74

339039 2.709.0 3.782.351,28

339039 2.708.0 1.960.103,22

339039 2.502.0 359.063,88

TOTAL
R$

10.000.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS E

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

10.000.000,00

11.033.19.573.2086.2086
FOMENTAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
339020 2.899.0 178.362,82

339020 2.753.0 60.331,06

339020 2.711.0 3.659.787,74

339020 2.709.0 3.782.351,28

339020 2.708.0 1.960.103,22

339020 2.502.0 359.063,88

TOTAL
R$

10.000.000,00

Protocolo 71269479

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS
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DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

EMATER

HERMES JOSE DIAS FILHO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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